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constante de abandono de cargo, em tese, imputada ao servidor l.G.S.M., 
matrícula nº º 54180526-2;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.243/2021-GaB/siNd. 
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria Nº 04/2020-GaB/SiNd, de 10/03/2020, publicada no doE 
edição nº 34.139, dE 11/03/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.244/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/878798 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo em des-
favor do servidor J.S.B.f., matrícula nº 380407-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, MaT.5618460-3, fEliPE TEiXEira rEZENdE, MaT. 
54197224-2, e alciNETE do Socorro liMa da coSTa MaT. 57211696-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.245/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/8821 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo em des-
favor da servidora J.o.S.M., matrícula nº 8083530-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores criSTiaNE dE Na-
ZarÉ SilVa carValHo, MaT. N° 57212403-1, Maria JoSÉ SilVa do NaS-
ciMENTo, MaT. N° 5091580-4, e GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, MaT. 
N° 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.246/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/882442 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo em des-
favor da servidora M.P.S.c., matrícula nº 5608597-2, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores EdSoN MaToS doS 
SaNToS, MaT. 80845440-4,roSaliNa oliVEira MUNiZ, MaT. 5890701-1, 
e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, MaT. 240842-1, para, sob a presi-
dência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.247/2021-GaB/Pad.  
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/926275 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo em des-
favor da servidora M.i.a.B., matrícula nº 5568803-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aMElia daS Gra-
ÇaS SiMoES, MaT. 57229140-2; Maria da Gloria dE SoUZa BorGES, 
MaT. 5890910-1; E JoaNilcE carNEiro PErEira, MaT. 454745-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 697163
Portaria Nº 1.239/2021-GaB/Pad 
Belém, 25 de agostode 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico 
nº 2021/722394 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1325/2021, exarada 
pela consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor c.c.S., Mat. nº 54190588-2, pelo come-
timento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, ii, iV, Vi; 
178, V, X, Xi c/c 190, iV, Vi, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº1.249/2021-GaB/Pad. 
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 80/2020-GaB/Pad de 12 de agosto de 2020, 


